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13) - a partir de Janeiro/2014 os Índices de Obras Públicas 
calculados pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE estão sob a vigência da Lei 12.844/2013, a qual determinou 
que a incidência da contribuição previdenciária patronal se daria 
sobre a receita bruta e não mais sobre a folha de pagamento. 
Para as situações em que a Lei 12.844/2013 não se aplica, os 
índices sem influência da desoneração da folha de pagamento 
serão publicados no mesmo comunicado, mas em tabelas 
separadas. Caberá ao usuário dos índices identificar o seu enqua-
dramento na Lei 12.844/2013 e definir qual dos índices utilizar.

14) - a partir de Janeiro/2014 os Índices de Obras Públicas 
(Desonerados pela Lei 12.844/2013) passaram por uma atuali-
zação dos parâmetros que compõem o percentual de Encargos 
Sociais (feriados, dias de chuva, auxílio enfermidade, tempo 
médio de contrato entre outros) .

 COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTROS REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO ABCD
 Extrato de Contrato
Processo 23732-382488-2015 - Contrato 23732-SAAC-

00066-2015
Parecer Jurídico 1507/2014
Contratante: 200158 - CENTRO REG. ADMINISTRAÇÃO DO 

ABCD
Contratada: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE-

SARIAL LTDA- EPP
Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS
Vigência: 1/6/2015 a 31/8/2016
Valor total: R$ 17.495,40
Valor do exercício (2015): R$ 8.164,52 - Exercício (2016): 

R$ 9.330,88
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 19/5/2015

 COORDENADORIA 
DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

 Portaria CAF-G 00016, de 28-05-2015

Altera dispositivo da Portaria Conjunta CAF-CCE-
CO 1, de 21-01-2015

O Coordenador da Administração Financeira expede a 
presente portaria:

Artigo 1º - Fica alterada a discriminação da Receita até o 
nível de subalínea, constante do Anexo I da Portaria Conjunta 
CAF-CCE-CO 01, de 21-01-2015 que estabelece procedimentos 
a serem observados na execução orçamentária e financeira do 
exercício de 2015, na seguinte conformidade:

Anexo I

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO FONTE DE RECURSO EM R$ 1,00 VARIAÇÃO
1322.02.12 Juros de Capital Próprio - CPETUR 001.001.001 99 (-1)
1322.02.13 Juros de Capital Próprio - CPSEC 001.001.001 1 (+1)

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Comunicado CAF-G-10, de 26-05-2015

Divulga a quota-parte municipal do ICMS e do 
Fundo de Exportação dos recursos previstos no 
artigo 159, II da Constituição Federal, do mês de 
abril de 2015

O Coordenador da Administração Financeira, em cumpri-
mento ao disposto no artigo 162 da Constituição Federal e no 
artigo 8º da Lei Complementar 63, de 11-01-1990, informa, em 
anexo, o valor da quota-parte municipal do ICMS e do Fundo de 
Exportação do mês de abril de 2015.

Maio 566,087
Junho 571,896
Julho 576,573
Agosto 576,592
Setembro 576,405
Outubro 576,418
Novembro 577,955
Dezembro 578,466

OBSERVAÇÕES SOBRE ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE EM 
CONCRETO E SERVIÇOS GERAIS COM PREDOMINÂNCIA DE 
MÃO DE OBRA

1) - A partir de Maio de 1976, os Índices de Estrutura e 
Obras de Arte em Concreto e o Índice de Serviços Gerais com 
Predominância de Mão de Obra, foram processados através de 
Nova Fórmula e de um sistema de ponderação variável, incluindo 
cerca de 160 componentes de 3.500 cotações de preços mensais;

2) - os Índices Específicos de Estruturas de Obras de Arte 
em Concreto devem ser adotados nas propostas apresentadas, a 
partir de Julho de 1976;

3) - quando o tipo de Obra não se adequar aos Índices Espe-
cíficos, o Índice a ser adotado na cláusula de reajuste contratual, 
será o Índice de Preços Gerais de Estrutura e Obras de Arte em 
Concreto;

4) - a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE 
levantou dados básico de preços e processou os cálculos;

5) - o Índice Geral Estruturas e Obras de Arte em Concreto e 
o Índice de Preços de Serviços Gerais com Predominância de Mão 
de Obra referentes aos seguintes períodos e anos encontram-se 
publicados no Diário Oficial do Estado nas datas a seguir: 1969 
a 1974 em 14.01.77; 1975 a 1978 em 16.01.79; 1979 e 1980 em 
23.01.81; 1981 e 1982 em 19.01.83; 1983 e 1984 em 29.01.85; 
1985 e 1986 em 17.02.87; 1987 e 1988 em 18.01.89; 1989 e 
1990 em 17.01.91; 1991 e 1992 em 16.01.93; 1993 em 15.01.94; 
1994 e 1995 em 17.01.96; 1996 e 1997 em 17.01.98; 1998 e 
1999 em 19-01-2000; 2000 e 2001 em 16.01.02; 2002 e 2003 em 
16.01.04; 2004 e 2005 em 17.01.06; 2006 e 2007 em 16.01.08; 
2008 e 2009 em 16.01.10; 2010 e 2011 em 18-01-2012.

6) - os Índices Específicos de Estruturas e Obras de Arte em 
Concreto referentes aos seguintes períodos e anos encontram-se 
publicados no D.O. nas datas a seguir: 1976 a 1978 em 16.01.79; 
1979 e 1980 em 23.01.81; 1981 e 1982 em 19.01.83; 1983 e 
1984 em 29.01.85; 1985 e 1986 em 17.02.87; 1987 e 1988 em 
18.01.89; 1989 e 1990 em 17.01.91; 1991 e 1992 em 16.01.93; 
1993 em 15.01.94; 1994 e 1995 em 17.01.96; 1996 e 1997 em 
17.01.98; 1998 e 1999 em 19.01.00; 2000 e 2001 em 16.01.02; 
2002 e 2003 em 16.01.04; 2004 e 2005 em 17.01.06; 2006 e 
2007 em 16.01.08; 2008 e 2009 em 16.01.10; 2010 e 2011 em 
18-01-2012.

7) - a partir de Janeiro de 1988, o Índice Geral de Estruturas 
e Obras de Arte em Concreto, os Índices Específicos de Estruturas 
e Obras de Arte em Concreto e o IGPMO, estão publicados com 
base de comparação em Março de 1986=100;

8) - a partir de Janeiro de 1991, o Índice Geral de Estruturas 
e Obras de Arte em Concreto, os Índices Específicos de Estruturas 
e Obras de Arte em Concreto e o Índice de Preços de Serviços 
Gerais com Predominância de Mão de Obra, estão publicados 
com base de comparação em Dezembro de 1990=100;

9) - a partir de Janeiro de 1993, o Índice de Preços de 
Serviços Gerais com Predominância de Mão de Obra passou a 
ser processado com base em nova estrutura de ponderação que 
compreende 155 componentes. O número mensal de cotações 
de preços é de aproximadamente 1.250. A fórmula de cálculo 
não foi alterada;

10) - a partir de Junho de 1994 os índices de preços de Estru-
turas e Obras de Arte em Concreto, Pontes e Viadutos passaram 
a ser calculados com base em novas estruturas de ponderação, 
definidas a partir de obras virtuais relativas a cada tipo de obra. 
A fórmula de cálculo não foi alterada;

11) - a partir de Março/94 a Junho/94 os índices refletem as 
variações em URV. E a partir de Julho/94 os índices refletem as 
variações em R$ (real) .

12) - os índices de preços de Rede de Água, Rede de Esgoto 
e Reservatórios passaram a ser calculados com base em novas 
estruturas de ponderação, a partir de Fevereiro de 1997.

serão publicados no mesmo comunicado, mas em tabelas 
separadas. Caberá ao usuário dos índices identificar o seu enqua-
dramento na Lei 12.844/2013 e definir qual dos índices utilizar.

14) - a partir de Janeiro/2014 os Índices de Obras Públicas 
(Desonerados pela Lei 12.844/2013) passaram por uma atuali-
zação dos parâmetros que compõem o percentual de Encargos 
Sociais (feriados, dias de chuva, auxílio enfermidade, tempo 
médio de contrato entre outros) .

ÍNDICES DE PREÇOS DE ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE 
METÁLICAS (COM Desoneração)

(Base: Março de 1994 = 100)
ANOS/MESES LINHAS E REDES DE DISTRIBUI-

ÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
ASSENTAMENTO DE TUBU-

LAÇÕES ADUTORAS

2014
Janeiro 463,169 515,149
Fevereiro 464,246 516,214
Março 465,146 516,391
Abril 465,523 515,468
Maio 471,023 523,447
Junho 471,061 527,441
Julho 473,453 528,388
Agosto 472,802 530,219
Setembro 473,529 530,548
Outubro 473,922 532,196
Novembro 477,730 535,535
Dezembro 484,118 537,224

2015
Janeiro 483,744 544,127
Fevereiro 491,243 549,903
Março 493,086 554,558
Abril 493,666 555,537

OBSERVAÇÕES SOBRE ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTES 
METÁLICAS

1) - O Índice de Preços "Estruturas e Obras de Artes Metá-
licas" previsto pelo artigo 3º do Decreto 3.540, de 10.04.74, 
em virtude da variedade de tipos de contratos, foi desagregado 
nos dois Índices Específicos acima, processados a partir de Abril 
de 1976 (base Março/76) e devem ser adotados nas propostas 
apresentadas a partir de Junho de 1976;

2) - os dados básicos de preços que incluem cerca de 102 
componentes, com total de 1.805 cotações mensais, foram 
levantados e calculados pela Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas - FIPE, sendo os Índices processados segundo um 
sistema de ponderação variável;

3) - os Índices de Preços de Estruturas e Obras de Arte Metá-
licas referentes aos seguintes anos encontram-se publicados no 
Diário Oficial do Estado nas datas a seguir: Abril de 1976 até 
Dezembro de 1978 em 16.01.79; 1979 e 1980 em 23.01.81; 1981 
e 1982 em 19.01.83; 1983 e 1984 em 29.01.85; 1985 e 1986 em 
17.02.87; 1987 e 1988 em 18.01.89; 1989 e 1990 em 17.01.91; 
1991 e 1992 em 16.01.93; 1993 em 15.01.94; 1994 e 1995 em 
17.01.96; 1996 e 1997 em 17.01.98; 1998 e 1999 em 19.01.00; 
2000 e 2001 em 16.01.02; 2002 e 2003 em 16.01.04; 2004 e 
2005 em 17.01.06; 2006 e 2007 em 16.01.08; 2008 e 2009 em 
16-01-2010; 2010 e 2011 em 18-01-2012.

4) - a partir de Janeiro de 1988, os Índices de Preços de 
Estruturas e Obras de Arte Metálicas, estão publicados com base 
de comparação em Março de 1986=100;

5) - a partir de Janeiro de 1991, os Índices de Preços de 
Estruturas e Obras de Arte Metálicas, estão publicados com base 
de comparação em Dezembro de 1990=100;

6) - a partir de Junho de 1994 os índices de Preços de Linhas 
e Redes de Distribuição de Energia Elétrica passaram a ser calcu-
lados com base em novas estruturas de ponderação, definidas a 
partir de obras virtuais relativas a cada tipo de obra. A fórmula 
de cálculo não foi alterada;

7) - a partir de Março/94 a Junho/94 os índices refletem as 
variações em URV. E a partir de Julho/94 os índices refletem as 
variações em R$ (real) .

8) - o índice de Assentamento de Tubulações Adutoras pas-
sou a ser calculado com base em nova estrutura de ponderação, 
a partir de Fevereiro de 1997.

9) - a partir de Janeiro/2014 os Índices de Obras Públicas cal-
culados pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE 
estão sob a vigência da Lei 12.844/2013, a qual determinou que a 
incidência da contribuição previdenciária patronal se daria sobre 
a receita bruta e não mais sobre a folha de pagamento. Para as 
situações em que a Lei 12.844/2013 não se aplica, os índices 
sem influência da desoneração da folha de pagamento serão 
publicados no mesmo comunicado, mas em tabelas separadas. 
Caberá ao usuário dos índices identificar o seu enquadramento 
na Lei 12.844/2013 e definir qual dos índices utilizar.

10) - a partir de Janeiro/2014 os Índices de Obras Públicas 
(Desonerados pela Lei 12.844/2013) passaram por uma atuali-
zação dos parâmetros que compõem o percentual de Encargos 
Sociais (feriados, dias de chuva, auxílio enfermidade, tempo 
médio de contrato entre outros) .

ÍNDICES DE PREÇOS DE ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE EM 
CONCRETO (COM Desoneração)

A) - ÍNDICE GERAL DE ESTRUTURA E OBRAS DE ARTE EM 
CONCRETO

(Base: Março de 1994 = 100)

MESES 2014 2015
Janeiro 483,950 505,876
Fevereiro 483,594 508,337
Março 485,464 510,725
Abril 486,061 513,646
Maio 497,094
Junho 500,369
Julho 502,812
Agosto 502,360
Setembro 502,822
Outubro 502,855
Novembro 504,517
Dezembro 504,537

B) - ÍNDICES ESPECÍFICOS DE ESTRUTURAS E OBRAS DE 
ARTE EM CONCRETO

(Base: Março de 1994=100)
ANOS/MESES REDE DE ÁGUA REDE DE ESGOTO PONTES E VIADUTOS RESERVATÓRIOS

2014
Janeiro 617,095 477,625 514,460 471,423
Fevereiro 618,395 477,581 518,029 472,803
Março 619,235 479,895 519,695 476,058
Abril 618,735 479,785 519,934 475,546
Maio 631,637 491,039 530,784 481,330
Junho 636,865 496,135 535,631 484,900
Julho 640,172 499,041 538,851 487,596
Agosto 641,098 499,629 538,264 486,001
Setembro 641,434 499,558 539,529 485,359
Outubro 641,899 500,019 539,917 485,336
Novembro 644,916 502,218 540,890 485,587
Dezembro 646,285 502,927 541,209 486,130

2015
Janeiro 663,971 513,196 543,373 488,547
Fevereiro 669,718 519,073 543,835 490,646
Março 674,133 520,721 544,102 492,242
Abril 675,455 521,976 548,269 494,776

ÍNDICES DE PREÇOS DE SERVIÇOS GERAIS COM PREDOMI-
NÂNCIA DE MÃO DE OBRA (COM Desoneração)

(Base: Março de 1994 = 100)
MESES 2014 2015
Janeiro 545,622 580,000
Fevereiro 546,434 581,757
Março 549,169 583,195
Abril 549,240 585,803

índices sem influência da desoneração da folha de pagamento 
serão publicados no mesmo comunicado, mas em tabelas 
separadas. Caberá ao usuário dos índices identificar o seu enqua-
dramento na Lei 12.844/2013 e definir qual dos índices utilizar.

15) - a partir de Janeiro/2014 os Índices de Obras Públicas 
(Desonerados pela Lei 12.844/2013) passaram por uma atuali-
zação dos parâmetros que compõem o percentual de Encargos 
Sociais (feriados, dias de chuva, auxílio enfermidade, tempo 
médio de contrato entre outros) .

ÍNDICES DE PREÇOS DE TERRAPLENAGEM (COM Desone-
ração)

(Base: Março de 1994 = 100)
MESES 2014 2015
Janeiro 423,608 449,986
Fevereiro 425,361 463,766
Março 422,954 478,933
Abril 418,856 480,186
Maio 419,587
Junho 421,931
Julho 422,885
Agosto 425,051
Setembro 426,755
Outubro 432,565
Novembro 440,086
Dezembro 444,380

ÍNDICES DE PREÇOS DE PAVIMENTAÇÃO (COM Desone-
ração)

A) - ÍNDICE GERAL DE PAVIMENTAÇÃO
(Base: Março de 1994 = 100)

MESES 2014 2015
Janeiro 634,577 740,982
Fevereiro 636,505 746,594
Março 636,812 748,567
Abril 637,667 749,607
Maio 640,553
Junho 641,576
Julho 642,948
Agosto 643,127
Setembro 644,065
Outubro 644,056
Novembro 652,427
Dezembro 670,639

B) - ÍNDICES ESPECÍFICOS DE PAVIMENTAÇÃO
(Base: Março de 1994=100)

ANOS/MESES 1 2 3 4 5 6 7

2014
Janeiro 469,522 459,912 432,706 540,344 905,362 670,554 781,438
Fevereiro 470,053 460,321 432,761 542,783 909,681 672,914 783,467
Março 467,350 460,630 433,594 540,761 913,702 673,397 785,097
Abril 469,869 461,237 436,520 541,360 913,608 674,929 786,231
Maio 472,019 464,427 459,696 543,201 915,378 677,345 787,263
Junho 472,541 466,387 461,908 543,426 915,987 677,886 787,693
Julho 474,216 468,922 461,389 544,408 916,944 679,032 788,900
Agosto 474,648 469,059 460,361 544,374 916,835 679,171 789,094
Setembro 475,770 470,042 459,571 546,334 916,748 679,951 790,297
Outubro 475,667 469,493 461,746 546,209 916,726 679,910 790,297
Novembro 478,007 476,537 461,217 549,868 936,086 691,534 800,551
Dezembro 478,671 478,526 460,046 550,010 993,586 718,845 831,278

2015
Janeiro 481,328 478,414 462,804 551,933 1217,584 819,307 961,439
Fevereiro 486,223 494,288 464,781 555,927 1219,097 822,429 964,720
Março 486,836 497,085 470,831 559,982 1218,753 823,312 966,807
Abril 486,674 497,825 487,265 559,905 1218,986 823,617 968,075

NOTAS
1) Melhoria e Reforço do Sub-Leito, Sub-Base ou Base com 

Material in natura (m³);
2) Transporte de Material para Reforço ou Base (m³ por Km);
3) Sub-Base ou Base de Solo Cimento (m³);
4) Sub-Base ou Base de Solo-Brita Graduada e Mecadame 

Hidráulico (m³);
5) Imprimidura Betuminosa (m²);
6) Mecadame Betuminosa e Tratamentos Superficiais (Duplo 

e Triplo por m³);
7) Camada Betuminosa Usinada por m³.
OBSERVAÇÕES SOBRE PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM
1) - A partir de Março de 1976, (base fev/76), os Índices de 

Pavimentação e Terraplenagem foram processados através de 
nova fórmula, que admite um sistema de ponderação variável;

2) - os dados básicos de preços para cerca de 30 componen-
tes de cada Índice com um total de 900 cotações mensais, foram 
levantados e calculados pela Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas - FIPE;

3) - os Índices de Preços de Terraplenagem e Pavimentação 
referentes aos seguintes períodos e anos encontram-se publica-
dos no Diário Oficial do Estado nas datas a seguir: 1969 a 1974 
em 14.01.77; 1975 a 1978 em 16.01.79; 1979 em 23.01.81; 
1980 em 20.01.82; 1981 em 19.01.83; 1982 em 20.01.84; 1983 e 
1984 em 29.01.85; 1985 e 1986 em 17.02.87; 1987 em 22.01.88; 
1988 em 18.01.89; 1989 em 23.01.90; 1990 em 17.01.91; 1991 e 
1992 em 16.01.93; 1993 em 15.01.94; 1994 e 1995 em 17.01.96; 
1996 e 1997 em 17.01.98; 1998 e 1999 em 19-01-2000; 2000 e 
2001 em 16.01.02; 2002 e 2003 em 16.01.04; 2004 e 2005 em 
17.01.06; 2006 e 2007 em 16.01.08; 2008 e 2009 em 16.01.10; 
2010 e 2011 em 18-01-2012.

4) - a partir do mês de Março de 1981, (base fev/81), o 
Índice de Terraplenagem passou pela sua segunda reformulação, 
englobando 56 componentes, um novo sistema de ponderação 
dos seus agregados homogêneos, bem como novas tecnologias 
de produção;

5) - a partir do mês de Maio de 1981 (base Abril/81), o Índice 
de Pavimentação passou pela segunda reformulação, englobando 
48 componentes, um novo sistema de ponderação dos seus agre-
gados homogêneos, bem como, novas tecnologias de produção;

6) - o Índice de Pavimentação Geral, embora com nova meto-
dologia, continuará a ser publicado com base de comparação em 
Dezembro 1968=100;

7) - os Índices Específicos de Pavimentação em número de 
7 (sete) estão publicados com base de comparação em Abril de 
1981=100, e devem ser utilizados nas obras contratadas a partir 
de Maio de 1981;

8) - a partir de Janeiro de 1988, os Índices de Preços de 
Terraplenagem, Pavimentação Geral e Específicos de Pavimen-
tação, estão publicados com base de comparação em Março de 
1986=100 e devem ser utilizados nas obras contratadas a partir 
deste mês;

9) - a partir de Janeiro de 1991, os Índices de Preços de 
Terraplenagem, Pavimentação Geral e Específicos de Pavimen-
tação, estão publicados com base de comparação em Dezembro 
de 1990=100 e devem ser utilizados nas obras contratadas a 
partir deste mês;

10) - a partir de Junho de 1994 os índices de preços de Pavi-
mentação Geral e Específicos de Pavimentação e de Terraplena-
gem passaram a ser calculados com base em novas estruturas de 
ponderação, definidas a partir de obras virtuais relativas a cada 
tipo de obra. A fórmula de cálculo não foi alterada;

11) - a partir de Março/94 a Junho/94 os índices refletem as 
variações em URV. E a partir de Julho/94 os índices refletem as 
variações em R$ (real) .

12) - os índices de preços de obras de Terraplenagem, Pavi-
mentação e seus específicos passaram a ser calculados com base 
em novas estruturas de ponderação a partir de Janeiro de 2000.

13) - a partir de Janeiro/2014 os Índices de Obras Públicas 
calculados pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - 
FIPE estão sob a vigência da Lei 12.844/2013, a qual determinou 
que a incidência da contribuição previdenciária patronal se daria 
sobre a receita bruta e não mais sobre a folha de pagamento. 
Para as situações em que a Lei 12.844/2013 não se aplica, os 
índices sem influência da desoneração da folha de pagamento 

Em R$

SALDO   DO   MÊS  
DE MARÇO (*)

ICMS - QPM 
ARRECADADO EM 

ABRIL

FUNDO EXPORTAÇÃO 
(QPM) RECEBIDO NO 

MÊS DE ABRIL

CRÉDITOS EFETUADOS 
NO MÊS DE ABRIL (*) - 

DIAS:

SALDO REPASSADO 
NO MÊS DE 

MAIO/2015 (*)
Crédito: 07/04/2015 (*) (*) 07, 14, 22,  28/04 Crédito: 05/05/2015

ADAMANTINA 35.536,44                      982.385,97                     10.287,37                           851.940,46                           176.269,32                     
ADOLFO 16.514,98                      456.547,78                     4.780,89                             395.925,37                           81.918,28                      
AGUAÍ 39.097,64                      1.080.833,56                   11.318,30                           937.315,75                           193.933,75                     
ÁGUAS DA PRATA 9.822,00                        271.524,00                     2.843,35                             235.469,86                           48.719,50                      
ÁGUAS DE LINDÓIA 14.926,09                      412.623,81                     4.320,92                             357.833,81                           74.037,01                      
ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA 16.287,58                      450.261,52                     4.715,06                             390.473,83                           80.790,33                      
ÁGUAS DE SÃO PEDRO 4.841,69                        133.845,90                     1.401,61                             116.073,25                           24.015,94                      
AGUDOS 183.234,70                     5.065.426,34                   53.044,26                           4.392.816,87                        908.888,42                     
ALAMBARI 8.575,77                        237.072,51                     2.482,58                             205.592,99                           42.537,87                      
ALFREDO MARCONDES 7.359,33                        203.444,90                     2.130,44                             176.430,59                           36.504,08                      
ALTAIR 15.261,15                      421.886,34                     4.417,92                             365.866,43                           75.698,98                      
ALTINÓPOLIS 34.619,81                      957.046,29                     10.022,02                           829.965,50                           171.722,62                     
ALTO ALEGRE 12.152,01                      335.935,92                     3.517,86                             291.328,88                           60.276,91                      
ALUMÍNIO 53.250,98                      1.472.095,31                   15.415,52                           1.276.624,06                        264.137,76                     
ÁLVARES FLORENCE 13.176,33                      364.252,68                     3.814,39                             315.885,62                           65.357,79                      
ÁLVARES MACHADO 22.373,65                      618.507,64                     6.476,90                             536.379,49                           110.978,70                     
ÁLVARO DE CARVALHO 6.746,23                        186.495,89                     1.952,95                             161.732,15                           33.462,92                      
ALVINLÂNDIA 5.082,44                        140.501,41                     1.471,31                             121.845,02                           25.210,14                      
AMERICANA 383.022,82                     10.588.463,49                 110.880,53                         9.182.480,99                        1.899.885,86                  
AMÉRICO BRASILIENSE 35.768,46                      988.800,28                     10.354,54                           857.503,06                           177.420,23                     
AMÉRICO DE CAMPOS 11.529,02                      318.713,64                     3.337,51                             276.393,45                           57.186,72                      
AMPARO 162.888,48                     4.502.965,88                   47.154,27                           3.905.042,37                        807.966,25                     
ANALÂNDIA 19.610,16                      542.112,42                     5.676,91                             470.128,36                           97.271,12                      
ANDRADINA 89.699,36                      2.479.691,27                   25.966,89                           2.150.427,02                        444.930,50                     
ANGATUBA 55.382,48                      1.531.019,51                   16.032,57                           1.327.724,05                        274.710,52                     
ANHEMBI 26.196,92                      724.199,95                     7.583,69                             628.037,52                           129.943,05                     
ANHUMAS 9.468,52                        261.752,32                     2.741,02                             226.995,70                           46.966,17                      
APARECIDA 29.774,45                      823.098,89                     8.619,35                             713.804,22                           147.688,47                     
APARECIDA D'OESTE 7.790,77                        215.371,64                     2.255,33                             186.773,65                           38.644,09                      
APIAÍ 34.381,31                      950.453,07                     9.952,98                             824.247,75                           170.539,60                     
ARAÇARIGUAMA 72.924,15                      2.015.949,62                   21.110,67                           1.748.263,01                        361.721,43                     
ARAÇATUBA 268.813,11                     7.431.196,39                   77.818,19                           6.444.449,62                        1.333.378,06                  
ARAÇOIABA DA SERRA 28.029,41                      774.858,27                     8.114,18                             671.969,20                           139.032,66                     
ARAMINA 11.218,81                      310.138,15                     3.247,71                             268.956,65                           55.648,02                      
ARANDU 15.050,83                      416.072,27                     4.357,04                             360.824,37                           74.655,76                      
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